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ATO DO PRESIDENTE DA MESA  
DOCONGRESSO NACIONAL Nº 3, DE 2012

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolu-
ção nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 
7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a 
Medida Provisória nº 549, de 17 de novembro de 
2011, publicada no Diário Oficial da União de 18 de 
novembro de 2011, que “Reduz a zero as alíquotas da 
Contribuição para o PIS/PASEP, da Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, da 
Contribuição para o PIS/PASEP - Importação e da 
COFINS - Importação incidentes sobre a importação 
e a receita de venda no mercado interno dos produ-
tos que menciona”, tem sua vigência prorrogada pelo 
período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 15 de fevereiro de 2012. – 
Senador José Sarney, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA  
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 4, DE 2012

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolu-
ção nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 
7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a 
Medida Provisória nº 550, de 17 de novembro de 
2011, publicada no Diário Oficial da União de 18 de 
novembro de 2011, que “Altera a Lei n° 10.735, de 11 
de setembro de 2003, que dispõe sobre o direciona-
mento de depósitos à vista captados pelas instituições 
financeiras para operações de crédito destinadas à po-
pulação de baixa renda e a microempreendedores, e 
dá outras providências”, tem sua vigência prorrogada 
pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 15 de fevereiro de 2012. – 
Senador José Sarney, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA  
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 5, DE 2012

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolu-
ção nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 
7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a 
Medida Provisória nº 551, de 22 de novembro de 
2011, publicada no Diário Oficial da União de 23 de 
novembro de 2011, que “Altera dispositivos das Leis 
nº 7.920, de 12 de dezembro de 1989, nº 9.825, de 23 
de agosto de 1999, nº 8.399, de 7 de janeiro de 1992, 
nº 6.009, de 26 de dezembro de 1973, nº 5.862, de 
12 de dezembro de 1972, nº 12.462, de 5 de agosto 
de 2011; e dá outras providências”, tem sua vigência 
prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 27 de fevereiro de 2012. – 
Senador José Sarney, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA  
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 6, DE 2012

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolu-
ção nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do 
§ 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, 
a Medida Provisória nº 552, de 1º de dezembro de 
2011, publicada no Diário Oficial da União na mesma 
data, em Edição Extra, que “Altera o art. 4º da Lei nº 
10.931, de 2 de agosto de 2004, e os arts. 1º e 8º da 
Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004”, tem sua vigên-
cia prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 1º de março de 2012. – 
Senador José Sarney, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA  
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 7, DE 2012

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
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pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida 
Provisória nº 553, de 21 de dezembro de 2011, publi-
cada no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 
2011, que “Abre crédito extraordinário, em favor dos 
Ministérios da Ciência, Tecnologia e Inovação, da De-
fesa e da Integração Nacional, no valor global de R$ 
533.581.700,00, para os fins que especifica”, tem sua 
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 22 de março de 2012. – 
Senador José Sarney, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA  
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 8, DE 2012

O Presidente da Mesa do Congresso Nacio-
nal, cumprindo o disposto no art. 6º da Resolução nº 
01/2011-CN “que dispõe sobre a Representação Bra-
sileira no Parlamento do Mercosul, sua composição, 
organização e competências”, e para os efeitos do que 
determina o art. 10 da referida Resolução,

Resolve:
Art. 1º Designar o Deputado ANDRÉ ZACHAROW, 

na condição de membro titular da Representação Bra-
sileira no Parlamento do Mercosul, em vaga existente 
em virtude do falecimento do Deputado Moacir Miche-
letto em 30 de janeiro de 2012.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

Senado Federal, 21 de março de 2012. – Senador 
José Sarney, Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA  
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 9, DE 2012

O Presidente da Mesa do Congresso Nacio-
nal, cumprindo o disposto no art. 6º da Resolução nº 
01/2011-CN “que dispõe sobre a Representação Bra-
sileira no Parlamento do Mercosul, sua composição, 
organização e competências”, e para os efeitos do que 
determina o art. 10 da referida Resolução,

Resolve:
Art. 1º Designar o Senador LUIZ HENRIQUE, na 

condição de membro titular da Representação Brasi-
leira no Parlamento do Mercosul, em vaga existente 
em virtude de o Senador Wilson Santiago não mais se 
encontrar no exercício do mandato.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

Congresso Nacional, 26 de março de 2012. – 
Senador José Sarney, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA  
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 10, DE 2012

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do 
art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida 
Provisória nº 554, de 23 de dezembro de 2011, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 26 de dezembro 
de 2011, que “Altera a Lei nº 11.110, de 25 de abril de 
2005, para autorizar a União a conceder subvenção 
econômica, sob a forma de equalização de parte dos 
custos a que estão sujeitas as instituições financeiras 
para contratação e acompanhamento de operações 
de microcrédito produtivo orientado e autoriza a con-
cessão de subvenção econômica, sob a modalidade 
de equalização de taxa de juros, nas operações de fi-
nanciamento para a estocagem de álcool combustível, 
e altera a Lei nº 10.453, de 13 de maio de 2002”, tem 
sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 26 de março de 2012. – 
Senador José Sarney, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA  
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 11, DE 2012

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolu-
ção nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 
7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a 
Medida Provisória nº 555, de 23 de dezembro de 
2011, publicada no Diário Oficial da União de 26 de 
dezembro de 2011, que “Altera a Lei nº 12.337, de 12 
de novembro de 2010, para autorizar a prorrogação 
de contratos por tempo determinado firmados com 
fundamento na alínea “h” do inciso VI do caput art. 
2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, auto-
riza a prorrogação do prazo de vigência do contrato 
de gestão firmado entre a União e a Associação de 
Comunicação Educativa Roquette Pinto – ACERP, e 
dá outras providências”, tem sua vigência prorrogada 
pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 26 de março de 2012. – 
Senador José Sarney, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA  
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 12, DE 2012

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução 
nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º 
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do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida 
Provisória nº 556, de 23 de dezembro de 2011, publi-
cada no Diário Oficial da União de 26 de dezembro de 
2011, que “Altera a Lei nº 10.887, de 18 de junho de 
2004, relativa à contribuição do Plano de Seguridade do 
Servidor Público, prorroga a vigência do Regime Tribu-
tário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da 
Estrutura Portuária, de que trata a Lei nº 11.033, de 21 
de dezembro de 2004, e dá outras providências”, tem 
sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 26 de março de 2012. – 
Senador José Sarney, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA  
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 13, DE 2012

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolu-
ção nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 
7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a 
Medida Provisória nº 557, de 26 de dezembro de 
2011, publicada no Diário Oficial da União de 27 de 
dezembro de 2011, que “Institui o Sistema Nacional de 
Cadastro, Vigilância e Acompanhamento da Gestante 
e Puérpera para Prevenção da Mortalidade Materna, 
autoriza a União a conceder benefício financeiro, alte-
ra a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, e a Lei 
no 9.782, de 26 de janeiro de 1999”, tem sua vigência 
prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 26 de março de 2012. – 
Senador José Sarney, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA  
DO CONGRESSO NACIONAL Nº 14, DE 2012

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolu-
ção nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 
7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a 
Medida Provisória nº 558, de 5 de janeiro de 2012, 
publicada no Diário Oficial da União de 6 de janeiro 
de 2012, e republicada no Diário Oficial da União de 
9 de janeiro de 2012, que “Dispõe sobre alterações 
nos limites dos Parques Nacionais da Amazônia, dos 
Campos Amazônicos e Mapinguari, das Florestas Na-
cionais de Itaituba I, Itaituba II e do Crepori e da Área 
de Proteção Ambiental do Tapajós, e dá outras provi-

dências”, tem sua vigência prorrogada pelo período 
de sessenta dias.

Congresso Nacional, 26 de março de 2012. – 
Senador José Sarney, Presidente da Mesa do Con-
gresso Nacional.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA  
DO CONGRESSO NACIONAL N° 15, DE 2012

Constitui Comissão Mista Especial prevista no 
art. 3° da Emenda Constitucional n° 69, de 2012, des-
tinada a elaborar, em sessenta dias, os projetos de lei 
necessários à adequação da legislação infraconstitu-
cional quanto à transferência, da União para o Distrito 
Federal, das atribuições de organizar e manter a De-
fensoria Pública do Distrito Federal.

O Presidente da Mesa do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 3° da Emenda Constitucional n° 69, 
de 2012, resolve:

Art. 1° Fica constituída Comissão Mista Especial 
destinada a elaborar os projetos de lei necessários à 
adequação da legislação infraconstitucional ao dis-
posto na Emenda Constitucional n° 69, de 2012, que 
“altera os arts. 21, 22 e 48 da Constituição Federal, 
para transferir da União para o Distrito Federal as atri-
buições de organizar e manter a Defensoria Pública 
do Distrito Federal”.

Art. 2° A Comissão compor-se-á de 11 (onze) 
Senadores e 11 (onze) Deputados e igual número de 
suplentes, obedecido o critério da proporcionalidade 
partidária, nos termos do art. 10 do Regimento Comum 
do Congresso Nacional.

§ 1° Ao número de membros da Comissão é 
acrescida mais uma vaga na composição destinada 
a cada uma das Casas do Congresso Nacional a ser 
preenchida exclusivamente pelas bancadas minoritá-
rias que não alcancem, no cálculo da proporcionalida-
de partidária, número suficiente para participarem das 
referidas comissões.

§ 2° A Comissão reunir-se-á dentro de 48 (quaren-
ta e oito) horas de sua constituição, sob a presidência 
do parlamentar de mais idade dentre seus componen-
tes, para a eleição do Presidente e do Vice-Presidente, 
sendo, em seguida, designado, pelo Presidente eleito, 
Relator da matéria.

Art. 3° A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para elaborar os projetos de que trata a Emenda 
Constitucional n° 69, de 2012.

Art. 4° Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

Congresso Nacional, 29 de março de 2012. – Se-
nador José Sarney, Presidente.
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(Inicia-se a sessão às 11 horas e encerra-
-se às 11 horas e 20 minutos)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Declaro aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos. 

Esta sessão se destina à promulgação das se-
guintes Emendas Constitucionais: 

– de nº 69, de 2012, oriunda da Proposta da Emenda 
à Constituição nº 7, de 2008, (nº 445, de 2009, na 
Câmara dos Deputados), que altera os arts. 21, 
22 e 48 da Constituição Federal, para transferir 
da União para o Distrito Federal as atribuições 
de organizar e manter a Defensoria Pública do 
Distrito Federal; 

– e de nº 70, de 2012, oriunda da Proposta da Emenda 
à Constituição nº 270, de 2008, (nº 5, de 2012, 
no Senado Federal), que acrescenta o art. 6º-A 
à Emenda Constitucional nº 41, de 2003, para 
estabelecer critérios para o cálculo e a correção 
dos proventos da aposentadoria por invalidez dos 
servidores públicos que ingressaram no serviço 
público até a data da publicação da Emenda 
Constitucional.

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – 
AP) – Convido para compor a Mesa, juntamente 
com o Sr. Presidente da Câmara, que co-preside 
esta sessão, o Senador Waldemir Moka, 2º Vice-
-Presidente da Casa; o Senador Gim Argello; autor 
da PEC que deu origem à Emenda Constitucional nº 
69; a Deputada Andreia Zito, autora da PEC que deu 
origem à Emenda Constitucional nº 70; o Sr. Francis-
co Caputo, Presidente da OAB do Distrito Federal; 
o 1º Secretário, Eduardo Gomes, que já está aqui; 
e o 3º Secretário, Inocêncio Oliveira, que também 
já faz parte da Mesa.

Composta a Mesa, estão os autógrafos aqui pre-
sentes das Emendas Constitucionais. De cada uma 
delas, foram preparados cinco exemplares destinados 
à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal, ao Su-

premo Tribunal Federal, à Presidência da República e 
ao Arquivo Nacional. 

O Sr. 1º Secretário fará a leitura dos autógrafos 
das Emendas Constitucionais e, em seguida, proce-
deremos às suas assinaturas.

O SR. EDUARDO GOMES (PSDB – TO) – 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 70

Acrescenta art. 6º-A à Emenda Constitu-
cional nº 41, de 2003, para estabelecer crité-
rios para o cálculo e a correção dos proventos 
da aposentadoria por invalidez dos servidores 
públicos que ingressaram no serviço público 
até a data da publicação daquela Emenda 
Constitucional.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º A Emenda nº 41, de 19 de dezembro de 
2003, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 6º-A:

“Art. 6º-A. O servidor da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, inclu-
ídas suas autarquias e fundações, que tenha 
ingressado no serviço público até a data de 
publicação desta Emenda Constitucional e que 
tenha se aposentado ou venha a se aposentar 
por invalidez permanente, com fundamento 
no inciso I do § 1º do art. 40 da Constituição 
Federal, tem direito a proventos de aposenta-
doria calculados com base na remuneração do 
cargo efetivo em que se der a aposentadoria, 
na forma da lei, não sendo aplicáveis as dis-
posições constantes dos §§ 3º, 8º e 17 do art. 
40 da Constituição Federal.

Parágrafo Único. Aplica-se ao valor dos 
proventos de aposentadorias concedidas com 
base no caput do disposto no art. 7º desta 
Emenda Constitucional, observando-se igual 
critério de revisão às pensões derivadas dos 
proventos desses servidores.”

Ata da 4ª sessão conjunta (solene)  
em 29 de março de 2012

2ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura

Presidência do Sr. José Sarney
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Art. 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, assim como as respectivas autarquias 
e fundações, procederão, no prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias da entrada em vigor desta Emenda Consti-
tucional, à revisão das aposentadorias e das pensões 
delas decorrentes, concedidas a partir de 1º de janeiro 
de 2004, com base na redação dada ao § 1º do art. 40 
da Constituição Federal pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 15 de dezembro de 1998, com efeitos finan-
ceiros a partir da data da promulgação desta Emenda 
Constitucional.

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. Bloco/PMDB 
– AP) – Assino, neste momento, juntamente com o 
Presidente da Câmara dos Deputados...

O SR. EDUARDO GOMES (PSDB – TO) – 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 69

Altera os arts. 21, 22 e 48 da Cons-
tituição Federal, para transferir da União 
para o Distrito Federal as atribuições de 
organizar e manter a Defensoria Pública 
do Distrito Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º Os arts. 21, 22 e 48 da Constituição Federal 
passarão a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.21....................................................
...............................................................
XIII – organizar e manter o Poder Judi-

ciário, o Ministério Público do Distrito Federal 
e dos Territórios e a Defensoria Pública dos 
Territórios;

......................................................” (NR)
“Art.22 ...................................................
...............................................................
XVII – organização judiciária do Ministé-

rio Público do Distrito Federal e dos Territórios 
e da Defensoria Pública dos Territórios, bem 
como a organização administrativa destes;

......................................................” (NR)
“Art. 48 ..................................................
......................................................” (NR)
IX – organização administrativa, judiciária 

do Ministério Público e da Defensoria Pública 
da União e dos Territórios e organização judi-
ciária do Ministério Público do Distrito Federal;

...................................................... ”(NR)

Art. 2º Sem prejuízo dos preceitos estabeleci-
dos na Lei Orgânica do Distrito Federal, aplicam-se 
à Defensoria Pública do Distrito Federal os mesmos 
princípios e regras que, nos termos da Constituição 
Federal, regem as defensorias públicas dos Estados. 

Art. 3º O Congresso Nacional e a Câmara Legis-
lativa do Distrito Federal, imediatamente após a pro-
mulgação desta Emenda Constitucional e de acordo 
com suas competências, instalarão comissões espe-
ciais destinadas a elaborar, em 60 (sessenta) dias, os 
projetos de lei necessários à adequação da legislação 
infraconstitucional à matéria nela tratada.

Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor 
na data da sua publicação, produzindo os efeitos quan-
to ao disposto no art. 1º após decorridos 120 (cento e 
vinte) dias da sua publicação oficial.

São as seguintes as Emendas Consti-
tucionais:

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 69

Altera os arts. 21, 22 e 48 da Cons-
tituição Federal, para transferir da União 
para o Distrito Federal as atribuições de 
organizar e manter a Defensoria Pública 
do Distrito Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, 
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1° Os arts. 21, 22 e 48 da Constituição Fede-
ral passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 21. .................................................
...............................................................
XIII – organizar e manter o Poder Judi-

ciário, o Ministério Público do Distrito Federal 
e dos Territórios e a Defensoria Pública dos 
Territórios;

......................................................” (NR)
“Art. 22. .................................................
...............................................................
XVII — organização judiciária, do Minis-

tério Público do Distrito Federal e dos Territó-
rios e da Defensoria Pública dos Territórios, 
bem como organização administrativa destes;

......................................................” (NR)
“Art. 48. .................................................
...............................................................
IX — organização administrativa, judiciá-

ria, do Ministério Público e da Defensoria Pública 
da União e dos Territórios e organização judici-
ária e do Ministério Público do Distrito Federal;

......................................................” (NR)
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EMENDA CONSTITUCIONAL N° 70

Acrescenta art. 6°-A à Emenda Cons-
titucional n° 41, de 2003, para estabelecer 
critérios para o cálculo e a correção dos 
proventos da aposentadoria por invalidez 
dos servidores públicos que ingressaram 
no serviço público até a data da publicação 
daquela Emenda Constitucional.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3° do art. 60 da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1° A Emenda Constitucional n° 41, de 19 de 
dezembro de 2003, passa a vigorar acrescida do se-
guinte art. 6°-A:

“Art. 6°-A. O servidor da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, que 
tenha ingressado no serviço público até a 
data de publicação desta Emenda Constitu-

cional e que tenha se aposentado ou venha 
a se aposentar por invalidez permanente, 
com fundamento no inciso I do § 1° do art. 
40 da Constituição Federal, tem direito a 
proventos de aposentadoria calculados com 
base na remuneração do cargo efetivo em 
que se der a aposentadoria, na forma da 
lei, não sendo aplicáveis as disposições 
constantes dos §§ 3º, 8° e 17 do art. 40 da 
Constituição Federal.

Parágrafo único. Aplica-se ao valor dos 
proventos de aposentadorias concedidas com 
base no caput o disposto no art. 7° desta 
Emenda Constitucional, observando-se igual 
critério de revisão às pensões derivadas dos 
proventos desses servidores.”

Art. 2° A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, assim como as respectivas autarquias 
e fundações, procederão, no prazo de 180 (cento e oi-
tenta) dias da entrada em vigor desta Emenda Consti-
tucional, à revisão das aposentadorias, e das pensões 

Art. 2° Sem prejuízo dos preceitos estabeleci-
dos na Lei Orgânica do Distrito Federal, aplicam-se 
à Defensoria Pública do Distrito Federal os mesmos 
princípios e regras que, nos termos da Constituição 
Federal, regem as Defensorias Públicas dos Estados.

Art. 3º O Congresso Nacional e a Câmara Legis-
lativa do Distrito Federal, imediatamente após a pro-
mulgação desta Emenda Constitucional e de acordo 

com suas competências, instalarão comissões espe-
ciais destinadas a elaborar, em 60 (sessenta) dias, os 
projetos de lei necessários à adequação da legislação 
infraconstitucional à matéria nela tratada.

Art. 4° Esta Emenda Constitucional entra em vigor 
na data de sua publicação, produzindo efeitos quanto 
ao disposto no art. 1° após decorridos 120 (cento e 
vinte) dias de sua publicação oficial.

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal

Deputado Marco Maia - Presidente

Deputada Rose de Freitas – 1ª Vice-Presidente

Deputado Eduardo da Fonte - 2° Vice-Presidente

Deputado Eduardo Gomes - 1° Secretário

Deputado Jorge Tadeu Mudalen - 2° Secretário

Deputado Inocêncio Oliveira - 3° Secretário

Deputado Júlio Delgado - 4° Secretário

Senador José Sarney - Presidente

Senadora Marta Suplicy – 1ª Vice-Presidente

Senador Waldemir Moka - 2° Vice-Presidente

Senador Cícero Lucena - 1° Secretário

Senador João Ribeiro - 2° Secretário

Senador João Vicente Claudino - 3° Secretário

Senador Ciro Nogueira - 4° Secretário
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O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Assino, neste momento, juntamente com o Presidente 
da Câmara dos Deputados, as Emendas Constitucio-
nais 69 e 70 que acabaram de serem lidas pelo Sr. 1º 
Secretário. (Pausa.)

Convido os demais membros das Mesas da Câ-
mara dos Deputados e do Senado Federal a aporem 
suas assinaturas às respectivas emendas. (Pausa.)

(Procede-se à assinatura das Emendas 
Constitucionais pelo Presidente da Câmara 
dos Deputados e pelo Presidente do Senado 
Federal.)

Compõe a Mesa também o Senador João Ribeiro.
Peço a todos os presentes que fiquemos de pé.
Nos termos do § 3º, do art. 60, da Constituição 

Federal, com os poderes que me são conferidos pela 
mesma Constituição, declaro promulgadas as Emen-
das Constitucionais nº 69 e 70, de 2012. (Palmas.)

Concedo a palavra ao Exmº Sr. Presidente da 
Câmara dos Deputados, Deputado Marco Maia.

O SR. MARCO MAIA (PT – RS) – Senador José 
Sarney, Presidente do Congresso Nacional, que mui-
to nos honra e orgulha com seu trabalho à frente do 
Congresso Nacional e também do Senado Federal, 
demais Deputados e Senadores presentes aqui nesta 
mesa de trabalho, queria, em primeiro lugar, Senador 
Sarney, agradecer ao Senado Federal e à sua pessoa 

a presteza e a rapidez com que trataram, no Senado 
Federal, essas duas matérias, essas duas emendas 
constitucionais, que têm um impacto significativo na 
vida de uma parcela importante do povo brasileiro.

O Senado Federal cumpriu com o seu papel 
institucional ao apreciar essas duas matérias de for-
ma célere, de forma muito competente e, ao mesmo 
tempo, imbuído da responsabilidade que estava colo-
cada ao Senado Federal ao apreciar essas matérias. 
Da mesma forma, também produzimos esse debate, 
essa discussão lá na Câmara dos Deputados. Então, 
gostaria de, em primeiro lugar, agradecer e, ao mes-
mo tempo, saudar a presteza e a velocidade com que 
o Senado tratou esses dois temas.

Em segundo lugar, Presidente Sarney, queria 
destacar a justeza da decisão tomada pelo Congresso 
Nacional ao votar e promulgar essas duas emendas 
constitucionais. A primeira delas, a de nº 70, recupe-
ra e restabelece uma dívida que o Estado brasileiro 
tinha com os servidores públicos que sofreram algum 
tipo de acidente no local de trabalho e que não tinham 
garantidos os mesmos direitos daqueles servidores 
que, ao se aposentarem, percebiam a integralidade 
de seus proventos.

O Congresso Nacional, ao aprovar essa medida, 
recupera e paga essa dívida social que tinha com essa 
parcela, com esse setor importantíssimo e fundamental 

delas decorrentes, concedidas a partir de 1° de janeiro 
de 2004, com base na redação dada ao § 1° do art. 40 
da Constituição Federal pela Emenda Constitucional 
n° 20, de 15 de dezembro de 1998, com efeitos finan-

ceiros a partir da data de promulgação desta Emenda 
Constitucional.

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal

Deputado Marco Maia - Presidente

Deputada Rose de Freitas – 1ª Vice-Presidente

Deputado Eduardo da Fonte - 2° Vice-Presidente

Deputado Eduardo Gomes - 1° Secretário

Deputado Jorge Tadeu Mudalen - 2° Secretário

Deputado Inocêncio Oliveira - 3° Secretário

Deputado Júlio Delgado - 4° Secretário

Senador José Sarney - Presidente 

Senadora Marta Suplicy - 1a Vice-Presidente

Senador Waldemir Moka - 2° Vice-Presidente

Senador Cícero Lucena - 1° Secretário

Senador João Ribeiro - 2° Secretário

Senador João Vicente Claudino - 3° Secretário

Senador Ciro Nogueira - 4° Secretário 
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da sociedade brasileira. Estamos também, por isso, de 
parabéns, porque soubemos entender e fomos sensí-
veis a mais uma demanda apresentada pela socieda-
de brasileira a este Parlamento e a este Congresso.

A segunda emenda, a Emenda de nº 69, é uma 
reivindicação antiga dos defensores públicos do Dis-
trito Federal. Ela vai auxiliar na execução do trabalho 
realizado pelos nossos defensores públicos aqui no 
Distrito Federal. Não é à toa que temos aqui a presença 
do Dr. Caputo, Presidente da OAB. Ele sabe também 
da importância e do quanto essa decisão tomada pelo 
Congresso vai auxiliar no trabalho, na organização da 
Defensoria Pública do Distrito Federal, do quanto isso 
vai permitir não apenas a organização da Defensoria 
Pública, mas o quanto essa medida – aqui está o Se-
nador Gim, Senador pelo Distrito Federal – vai auxiliar 
o cidadão mais humilde, o cidadão mais necessita-
do do Distrito Federal na busca por justiça, na busca 
pela defesa dos seus interesses junto às instituições 
responsáveis por garantir a justiça no Distrito Federal.

Portanto é uma medida que, muito mais que or-
ganizar a Defensoria Pública do Distrito Federal, vai 
auxiliar de forma decisiva os mais necessitados, os 
mais humildes, aqueles que muitas vezes não têm 
condições de pagar a sua defesa, de pagar as suas 
demandas judiciais e que agora terão uma Defenso-
ria Pública mais organizada, melhor estruturada, mais 
próxima do cidadão.

Então eu queria dizer, Senador José Sarney, da 
minha alegria, da minha satisfação em poder estar 
participando de mais este momento do Congresso 
Nacional na promulgação de duas emendas consti-
tucionais tão importantes para a sociedade brasileira.

Parabéns ao Parlamento! Parabéns ao Congresso 
Nacional! Parabéns à sociedade brasileira, que sou-
be, de forma organizada, demandar mais essas duas 
grandes conquistas que são entendidas e aprovadas 
pelo nosso Congresso, pelo nosso Parlamento.

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 

– Cabe-me, antes de encerrar esta sessão, dizer o 
quanto de trabalho e de empenho exerceram na vota-
ção dessas emendas o Senador Gim Argello, autor e 
maior defensor da Emenda 69, e a Deputada Andreia 
Zito, autora da PEC que deu origem à Emenda nº 70.

Quero saudar todos os membros da Mesa, o Pre-
sidente da Ordem dos Advogados do Distrito Federal, 
Dr. Caputo, meus colegas Senadoras e Senadores, 
Srs. Defensores Públicos que aqui se encontram, meus 
senhores e minhas senhoras. 

O Presidente Marco Maia foi extremamente mo-
desto quando ressaltou somente a celeridade com 
que essas emendas tramitaram no Senado Federal, 
quando, na realidade, só podíamos fazer esse trabalho 
depois que ele, com o brilhantismo com que preside 
a Câmara dos Deputados, com a sua capacidade, o 
seu espírito público, tinha, na tramitação na Câmara 
dos Deputados, feito com que essas matérias fossem 
concluídas e mandadas ao Senado Federal.

A Emenda nº 69, como ele acabou de dizer e 
explicou clara e detalhadamente, refere-se à compe-
tência de manter e de organizar a Defensoria Pública 
do Distrito Federal, que, atualmente, é cargo da União, 
que passa a ser, agora, do Distrito Federal como dos 
demais Estados.

Quanto à Emenda 70, todos sabemos o quan-
to tem de alcance social, porque determina que a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
assim como as autarquias e fundações, procederão, 
no prazo de 180 dias, a revisão das aposentadorias e 
pensões concedidas a partir de 1º de janeiro de 2004, 
com base na redação constitucional anterior de 40, § 
1º, da Constituição, com efeitos financeiros a partir da 
promulgação.

Com as medidas implementadas por essa emen-
da, é corrigida a situação dos servidores que viam seus 
proventos serem drasticamente reduzidos, em caso de 
serem levados a se aposentar por invalidez permanen-
te. Verificamos, assim, que a aprovação dessa emenda 
pelo Congresso Nacional é uma medida extremamen-
te justa e muito reclamada pelos servidores públicos.

Parabéns a esses servidores alcançados pela 
medida, bem como aos Srs. Defensores Públicos do 
Distrito Federal!

Encerrando também a sessão, quero terminar es-
tas palavras ressaltando o quanto trabalharam o Sena-
dor Gim Argello e a Deputada Andreia Zito. (Palmas.)

O SR. PRESIDENTE (José Sarney. PMDB – AP) 
– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 11 horas e 20 
minutos.)
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Março de 2012  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Sexta-feira  30  00649 



00650  Sexta-feira  30  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Março de 2012



Março de 2012  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Sexta-feira  30  00651 



00652  Sexta-feira  30  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Março de 2012



Março de 2012  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Sexta-feira  30  00653 



00654  Sexta-feira  30  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Março de 2012



Março de 2012  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Sexta-feira  30  00655 



00656  Sexta-feira  30  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Março de 2012



Março de 2012  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Sexta-feira  30  00657 



00658  Sexta-feira  30  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Março de 2012



Março de 2012  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Sexta-feira  30  00659 



00660  Sexta-feira  30  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Março de 2012



Março de 2012  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Sexta-feira  30  00661 



00662  Sexta-feira  30  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Março de 2012



Março de 2012  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Sexta-feira  30  00663 



00664  Sexta-feira  30  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Março de 2012



Março de 2012  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Sexta-feira  30  00665 



00666  Sexta-feira  30  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Março de 2012



Março de 2012  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Sexta-feira  30  00667 



00668  Sexta-feira  30  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Março de 2012



Março de 2012  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Sexta-feira  30  00669 



00670  Sexta-feira  30  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Março de 2012



Março de 2012  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Sexta-feira  30  00671 



00672  Sexta-feira  30  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Março de 2012



Março de 2012  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Sexta-feira  30  00673 



00674  Sexta-feira  30  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Março de 2012



Março de 2012  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Sexta-feira  30  00675 



00676  Sexta-feira  30  DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA  Março de 2012



CONSELHOS 
 

CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70/1972) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato nº 1/1973-CN) 
 

COMPOSIÇÃO 
 

Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 
Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 

 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 

Marco Maia (PT/RS) 

PRESIDENTE 

José Sarney (PMDB/AP) 

1º VICE-PRESIDENTE 

Rose de Freitas (PMDB/ES) 

1ª VICE-PRESIDENTE 

Marta Suplicy (PT/SP) 

2º VICE-PRESIDENTE 

Eduardo da Fonte (PP/PE) 

2º VICE-PRESIDENTE 

Waldemir Moka (PMDB/MS) 1 

1º SECRETÁRIO 

Eduardo Gomes (PSDB/TO) 

1º SECRETÁRIO 

Cícero Lucena (PSDB/PB) 

2º SECRETÁRIO 

Jorge Tadeu Mudalen (DEM/SP) 

2º SECRETÁRIO 

João Ribeiro (PR/TO) 

3º SECRETÁRIO 

Inocêncio Oliveira (PR/PE) 

3º SECRETÁRIO 

João Vicente Claudino (PTB/PI) 

4º SECRETÁRIO 

Júlio Delgado (PSB/MG) 

4º SECRETÁRIO 

Ciro Nogueira (PP/PI) 

LÍDER DA MAIORIA 

Jilmar Tatto (PT/SP) 2 

LÍDER DA MAIORIA 

Renan Calheiros (PMDB/AL) 

LÍDER DA MINORIA 

Antonio Carlos Mendes Thame (PSDB/SP) 3 

LÍDER DA MINORIA 

Jayme Campos (DEM/MT) 4 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Ricardo Berzoini (PT/SP) 5 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Eunício Oliveira (PMDB/CE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Perpétua Almeida (PCdoB/AC) 5 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Fernando Collor (PTB/AL) 
(Atualizada em 19.03.2012) 

1- O Senador Waldemir Moka foi eleito 2º Vice-Presidente na sessão do Senado Federal de 16.11.2011. 
2- Conforme Of. nº 66/2012/SGM, da Câmara dos Deputados de 15/03/2012, o Líder do PT, Jilmar Tatto, responde pela Maioria daquela Casa Legislativa, 
de acordo com o art. 13 de seu Regimento Interno. 
3- Conforme Of. nº 53/2012/SGM, da Câmara dos Deputados de 05/03/2012, que informa o atual quadro de lideranças e a relação das bancadas de partidos 
e blocos parlamentares daquela Casa Legislativa. 
4- Senador Jayme Campos é designado Líder do Bloco Parlamentar da Minoria, conforme Of. s/n, lido na sessão de 9 de fevereiro de 2012. 
5- Conforme Of. nº 66/2012/SGM, da Câmara dos Deputados de 15/03/2012, que informa o atual quadro de Presidentes e Vice-Presidentes das 
Comissões Permanentes daquela Casa Legislativa. 

 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefone: (61) 3303-4561 / 3303-5258 
E-mail: scop@senado.gov.br 

Local: Senado Federal, Anexo II, Térreo 
Endereço na Internet: www.senado.gov.br/atividade/conselho/conselho.asp?con=768&amp;origem=CN 



CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(Criado pela Lei nº 8.389/1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1/2004) 
 

Número de membros: 13 titulares e respectivos suplentes 
 

COMPOSIÇÃO 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 

Lei nº 8.389/91, artigo 4º Titulares Suplentes 

Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

  

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) 

  

Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) 

  

Engenheiro com notório 
conhecimento na área de 
comunicação social (inciso IV) 

  

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso 
V) 

  

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso 
VI) 

  

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso 
VII) 

  

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

  

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

  

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

  

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

  

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

  

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) 

  

1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 

 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Telefone: (61) 3303-4561 / 3303-5258 
E-mail: scop@senado.gov.br 

Local: Senado Federal, Anexo II, Térreo 
Endereço na Internet: www.senado.gov.br/atividade/conselho/conselho.asp?con=767&amp;origem=CN 



CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(Criado pela Lei nº 8.389/1991) 

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1/2004) 

 
COMISSÕES DE TRABALHO 

 
01 – COMISSÃO DE REGIONALIZAÇÃO E QUALIDADE DA PROGRAMAÇÃO E DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 
 
02 – COMISSÃO DE TECNOLOGIA DIGITAL 
 
03 – COMISSÃO DE TV POR ASSINATURA 
 
04 – COMISSÃO DE MARCO REGULATÓRIO 
 
05 – COMISSÃO DE LIBERDADE DE EXPRESSÃO 

 
 
 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Telefone: (61) 3303-4561 / 3303-5258 

E-mail: scop@senado.gov.br 
Local: Senado Federal, Anexo II, Térreo 

Endereço na Internet: www.senado.gov.br/atividade/conselho/conselho.asp?con=767&amp;origem=CN 



REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL 
Resolução nº 1/2011-CN 

 

COMPOSIÇÃO 1 

37 Titulares (27 Deputados e 10 Senadores) e 37 Suplentes (27 Deputados e 10 Senadores) 

Presidente: Senador Roberto Requião 6 
Vice-Presidente: Deputado Antônio Carlos Mendes Thame 6 
Vice-Presidente: Senadora Ana Amélia 6 

Instalação: 31.08.2011 

Deputados 

Titulares Suplentes 
PT 

Benedita da Silva Bohn Gass 
Dr. Rosinha Newton Lima 
vago 10 Sibá Machado 
Jilmar Tatto Weliton Prado 
Paulo Pimenta Zé Geraldo 

PMDB 
Íris de Araújo Fátima Pelaes 
Marçal Filho Gastão Vieira 
vago 9 Lelo Coimbra 
Raul Henry Valdir Colatto 

PSDB 
Eduardo Azeredo Duarte Nogueira 3 
Antonio Carlos Mendes Thame 2 Luiz Nishimori 3 
Sergio Guerra Reinaldo Azambuja 3 

PP 
Dilceu Sperafico Afonso Hamm 
Renato Molling Raul Lima 

DEM 
Júlio Campos Marcos Montes 4 
Mandetta Augusto Coutinho 5 

PR 
Paulo Freire Giacobo 
 Henrique Oliveira 

PSB 
José Stédile Antonio Balhmann 
Ribamar Alves Audifax 

PDT 
Vieira da Cunha Sebastião Bala Rocha 

Bloco PV / PPS 
Roberto Freire (PPS) Antônio Roberto (PV) 

PTB 
Sérgio Moraes Paes Landim 

PSC 
Nelson Padovani Takayama 

PCdoB 
Manuela D’ávila Assis Melo 

PRB 
George Hilton Vitor Paulo 

PMN 
Dr. Carlos Alberto Fábio Faria 

PTdoB 
Luis Tibé 8  

Senadores 

 

Titulares Suplentes 



Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB / PP / PMN / PSC / PV) 
Pedro Simon (PMDB) Casildo Maldaner (PMDB) 
Roberto Requião (PMDB) Waldemir Moka (PMDB) 
vago 7 Valdir Raupp (PMDB) 
Ana Amélia (PP)  

Bloco de Apoio ao Governo (PT / PR / PDT / PSB / PCdoB / PRB) 
Paulo Paim (PT) Eduardo Suplicy (PT) 
Inácio Arruda (PCdoB) Humberto Costa (PT) 
Antonio Carlos Valadares (PSB) Cristovam Buarque (PDT) 
 Magno Malta (PR) 

Bloco Parlamentar da Minoria (PSDB / DEM) 
Paulo Bauer (PSDB)  
 José Agripino (DEM) 

PTB 
Mozarildo Cavalcanti Fernando Collor 

(Atualizada em 16.3.2012) 
________________________ 
1- Designados pelo Ato n° 28, de 2011, do Presidente da Mesa do Congresso Nacional, lido na sessão do Senado Federal de 15 de julho de 
2011. 
2- Designado para ocupar a vaga de titular do PSDB, nos termos do Of. nº 687/2011/PSDB, de 9-8-2011, lido na sessão do Senado Federal de 
10-8-2011, em virtude da renúncia do Dep. Reinaldo Azambuja, conf. OF. nº 697/2011/PSDB, de 10-8-2011. 
3- Designados para ocuparem as vagas de suplente do PSDB, nos termos do Of. nº 687/2011/PSDB, de 9-8-2011, lido na sessão do Senado 
Federal de 10-8-2011. 
4- Designado para ocupar a vaga de suplente do DEM, nos termos do Of. nº 285-L-DEM/11, de 9-8-2011, lido na sessão do Senado Federal de 
10-8-2011. 
5- Designado para ocupar a vaga de suplente do DEM, nos termos do Of. nº 295-L-DEM/11, de 16-8-2011, lido na sessão do Senado Federal 
dessa mesma data. 
6- Eleitos na Reunão Ordinária do dia 13/09/2011. 
7- Em 8-11-2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago (PMDB/PB) ter deixado o mandato. 
8- Vaga cedida pelo PR. 
9- Em 30-1-2012, vago em razão do falecimento do Deputado Moacir Micheletto (PMDB/PR), nos termos do art. 238, inciso I, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados. 
10- Em 15-3-2012, vago em razão do afastamento do Deputado Emiliano José (PT/BA). 



Câmara dos Deputados 
 

Titulares Suplentes 
PT 

Dr. Rosinha (PT/PR) 1. Dalva Figueiredo (PT/AP)  
Marina Santanna (PT/GO) 2. Luci Choinacki (PT/SC) 

PMDB 
Teresa Surita (PMDB/RR) 1. Elcione Barbalho (PMDB/PA) 
Jô Moraes (PCdoB/MG) 1 2. Fátima Pelaes (PMDB/AP) 

PSDB 
Eduardo Azeredo (PSDB/MG) 1. Bruna Furlan (PSDB/SP) 8 

PP 
Rebecca Garcia (PP/AM) 1. Aline Corrêa (PP/SP) 

DEM 
Professora Dorinha Seabra Rezende (DEM/TO) 1. Rosinha Da Adefal (PTdoB/AL) 5 

PR 
Gorete Pereira (PR/CE) 1. Neilton Mulim (PR/RJ) 2 e 4 

PSB 
Keiko Ota (PSB/SP) 7 1 Sandra Rosado (PSB/RN) 7 

PDT 
Sueli Vidigal (PDT/ES) 1. Flávia Morais (PDT/GO) 

Bloco PV, PPS 
Carmen Zanotto (PPS/SC) 1. Rosane Ferreira (PV/PR) 6 

PTB 
Celia Rocha (PTB/AL) 1. Marinha Raupp (PMDB/RO) 3 

________________ 
Notas: 
1- Vaga cedida pelo PMDB. 
2- Vaga cedida pelo PR. 
3- Vaga cedida pelo PTB. 
4- Designado o Deputado Neilton Mulim, em 15-12-2011 (Sessão do Senado Federal), em substituição à Deputada Liliam Sá, conforme Ofício nº 
503/2011, da Liderança do Bloco Parlamentar PR/PTdoB/PRP/PHS/PTC/PSL, da Câmara dos Deputados. 
5- Designada a Deputada Rosinha Da Adefal (PTdoB/AL), em 9-2-2012 (Sessão do Senado Federal), em vaga pertencente ao Democratas na Câmara 
dos Deputados, conforme Ofício nº 3/2012, da Liderança do Democratas. 
6- Designada a Deputada Rosane Ferreira, em 15-2-2012 (Sessão do Senado Federal), em substituição ao Deputado Arnaldo Jordy, conforme Ofício nº 
18/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar PV/PPS, da Câmara dos Deputados. 
7- Designadas, em 15-2-2012 (Sessão do Senado Federal), a Deputada Keiko Ota, como membro titular, em substituição à Deputada Sandra Rosado, e a 
Deputada Sandra Rosado, como membro suplente, em substituição à Deputada Keiko Ota, conforme Ofício nº 4/2012, da Liderança do PSB, da Câmara 
dos Deputados. 
8- Designada a Deputada Bruna Fulan, como membro suplente, em 5-3-2012 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 71/2012, da Liderança do 
PSDB na Câmara dos Deputados. 



 

MESA DO PARLAMENTO DO MERCOSUL 
 

Presidente:  
 

Vice-Presidente: 
 

 
Vice-Presidente: 

 

 
Vice-Presidente: 

 

 
 
 

Secretário: Antônio Ferreira Costa Filho 
Telefones: (61) 3216-6871 / 3216-6878 

Fax: (61) 3216-6880 
E-mail: cpmc@camara.gov.br 

Local: Câmara dos Deputados – Anexo II – Sala T/28 
Endereço na Internet: www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-mistas/cpcms 



COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA – CCAI 
(Art. 6º da Lei nº 9.883/1999) 

 
COMPOSIÇÃO 

 
Presidente:   

Vice-Presidente:   
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 

Jilmar Tatto (PT/SP) 1 

LÍDER DA MAIORIA 

Renan Calheiros (PMDB/AL) 2 

LÍDER DA MINORIA 

Antonio Carlos Mendes Thame (PSDB/SP) 3 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA

Jayme Campos (DEM/MT) 4 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Perpétua Almeida (PCdoB/AC) 5 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Fernando Collor (PTB/AL) 

(Atualizada em 19.03.2012) 
________________________ 
Notas: 
1- Conforme Of. nº 66/2012/SGM, da Câmara dos Deputados de 15/03/2012, o Líder do PT, Jilmar Tatto, responde pela Maioria daquela Casa 
Legislativa, de acordo com o art. 13 de seu Regimento Interno. 
2- Indicado Líder da Maioria, conforme expediente subscrito pelos lideres Renan Calheiros (PMDB), Eduardo Amorim (PSC), Francisco Dornelles (PP) e 
Paulo Davim (PV). 
3- Conforme Of. nº 53/2012/SGM, da Câmara dos Deputados de 05/03/2012, que informa o atual quadro de lideranças e a relação das bancadas de 
partidos e blocos parlamentares daquela Casa Legislativa. 
4- Senador Jayme Campos é designado Líder do Bloco Parlamentar da Minoria, conforme Of. s/n, lido na sessão de 9 de fevereiro de 2012. 
5- Conforme Of. nº 66/2012/SGM, da Câmara dos Deputados de 15/03/2012, que informa o atual quadro de Presidentes e Vice-Presidentes das 
Comissões Permanentes daquela Casa Legislativa. 

 
 
 

Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 
Telefone: (61) 3303-4561 / 3303-5258 

E-mail: scop@senado.gov.br 
Local: Senado Federal, Anexo II, Térreo 

Endereço na Internet: www.senado.gov.br/atividade/conselho/conselho.asp?con=449&amp;origem=CN 



COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO 
(Requerimento nº 4, de 2011-CN) 

 
Requer a criação de Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, composta por 11 (onze) Senadores e 11 

(onze) Deputados e igual número de suplentes, para, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, investigar a 
situação de violência contra a mulher no Brasil e apurar denúncias de omissão por parte do poder público com 
relação à aplicação de instrumentos instituídos em lei para proteger as mulheres em situação de violência. 
 

Leitura: 13-7-2011 
Designação da Comissão: 14-12-2011 

Instalação da Comissão: 8-2-2012 
Prazo final da Comissão: 19-8-2012 

 
Presidente: Deputada Jô Moraes 

Vice-Presidente: Deputada Keiko Ota 
Relatora: Senadora Ana Rita 

 
Senado Federal 

 
Titulares Suplentes 

Bloco de Apoio ao Governo (PT / PR / PDT / PSB / PCdoB / PRB) 
Ana Rita (PT/ES) 1. Humberto Costa (PT/PE) 
Marta Suplicy (PT/SP) 2. Wellington Dias (PT/PI) 
Lídice da Mata (PSB/BA) 3. Pedro Taques (PDT/MT) 
Angela Portela (PT/RR) 4. 6 

Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB / PP / PSC / PMN / PV) 
Ivonete Dantas (PMDB/RN) 2 1. 
Vanessa Grazziotin (PCdoB/AM) 3 e 4 2. 
 3. 
 4. 

Bloco Parlamentar da Minoria (PSDB / DEM) 
Lúcia Vânia (PSDB/GO) 1. 
Maria do Carmo Alves (DEM/SE) 2. José Agripino (DEM/RN) 

PTB 
Armando Monteiro (PTB/PE) 1. Gim Argelo (PTB/DF) 7 

PSOL 1 

5 1. 
________________________ 
Notas: 
1- Vaga destinada ao rodízio, nos termos da Resolução nº 2/2000-CN. 
2- Designada a Senadora Ivonete Dantas, em 15-12-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 3/2011, da Liderança do Bloco 
Parlamentar da Maioria. 
3- Cedida uma vaga de membro titular ao Bloco de Apoio ao Governo, em 15-12-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 2/2011, da 
Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria. 
4- Designada a Senadora Vanessa Grazziotin, em 21-12-2011 (Sessão do Senado Federal), conforme Ofício nº 149/2011, da Liderança do Bloco 
Parlamentar de Apoio ao Governo. 
5- Em 28-12-2011, vago em virtude de a Senadora Marinor Brito ter deixado o mandato. 
6- Em 2-3-2012 (Sessão do Senado Federal), foi lido o Ofício nº 034/2012-GSMC, do Senador Marcelo Crivella, comunicando seu afastamento do 
mandato, para exercer o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado 
Federal. 
7- Designado o Senador Gim Argelo, em 13-3-2012 (Sessão do Senado Federal), em substituição ao Senador João Vicente Claudino, conforme Ofício 
nº 050/2012/GLPTB, da Liderança do PTB, no Senado Federal. 



Secretaria Especial de
Editoração e Publicações _ SEEP

Edição de hoje: 106 páginas

(OS: 11140/2012)


